
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Ângelo Masson, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 
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DECRETO Nº 066/2018 
    (Que Dispõe Sobre Crédito Adicional Suplementar) 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de BARRA DO BUGRES, Estado de MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o art. 42 da Lei nº 4.320/64, Lei Municipal nº. 2.338/2018: 

D/E/C/RE/T/A: 

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura Municipal 

de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,  Crédito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 1.451.000,00 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e um mil reais), para 

atender as seguintes dotações: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

09.002.0.0.10.301.6010.2061 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMILIA - ESF  

3.3.90.39.00.00 – 0314000000-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J.R$ 621.000,00 
 

09.002.0.0.10.302.6030.1127 - AQUIS. DE EQUIP. E MAT. PERMAN. P/ MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE  

4.4.90.52.00.00 – 0323000000 - Equipamentos e Material Permanente....R$ 180.000,00 
 

09.002.0.0.10.302.6030.2150 - MANUT. E ENCARGOS - AÇÕES MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE  

3.3.90.39.00.00 - 0314000000-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J..R$ 650.000,00 

T O T A L  R$ 1.451.000,00 
 

    Art. 2º - As Despesas decorrentes com a execução do Artigo 

1º) deste Decreto, correrão por conta das anulações parciais ou totais das seguintes 

dotações orçamentárias: 

T O T A L  R$ 0,00 

    Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

    Prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES, Estado de 

MATO GROSSO, em 24 de setembro de 2018. 
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Prefeito Municipal 
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